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OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N" 20412022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA,TIPAAM no 12 de 20 janeiro 201 7, concede a outorga de direito de uso de recurso hidrico
a:

INTERESsADo: P.R.F Lopes Agroindústria e ComéÍcio.

ENDEREÇo PARA coRREspoNDÊNcrA: Avenida Autaz Mirim, no 2.513, Coroado, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 03.007.72710001-99 INscRrÇÃo ESTADUAL:

roxr: (92) 3615-2576 pRocEssoNo:600612022-61

E - MArL: leo-maeda@hotmail.com

ArrvlDADE: Captaçáo de Agua Superflcial.

CoNDrÇôEs DE Uso E INrrnvrnçÂo

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Rodovia AM-010, km 88, Margem Direita, Zona Rural, nas
coordenadas geográficas: 02'39'45,58"S e 59"37'54,40'W, Rio Preto da Eva-AM.

FTNALTDADE: Captação de água superficial para serviços de piscicultura: tambaqui
(Colossoma macropomum) e a matrinxâ (Brycon amazonicus).

DADOS DA INTERFERÊNCIA:

NoME Do CoRpo HÍDRrco: Sem denominaçáo

vAzÃo Do coRPo HÍonrco: --
Area total ateídidâ (hs):42,73 volúme neccssário (m'/dia)r 520 Vazão de bombeamênto (ml/h): 130

. A outorga de üreito de t§o de recursos hidicos é o ato administrativo mediante o qual o podeÍ público outorgante (UÍriâo,
estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outorgado (ÍequcÍente) o direito de uso dos ÍecuÍsos hidÍicos, por tempo determinado.

. Este ato admiristrativo contém em seu veÍso 09 obrig.çõ.t do outoÍgtdo.

. A outorga dÊ direito de uso de recursos hid.icos neo substitui o licenciamento ambiental da aividade.

. A cobralça pelo uso de recursos hidricos será realizada após a fixação de valores de acordo coÍIt Aí. 25 da lei estadual
3.167 & 27108/2007 coÍn base no Plano Estadual de RecuÍsos H{dÍiaos.

Manaus-AM, 2 g ETffi
Rosa Ma liveira Geisller nte de Souza

Di Técnica alente

--/
r&i
§'á.n!:

7
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PERíoDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 1 0 dias/mês; 12 meses/ano

PRÂzo DE VALIDADE DESTA OUToncI: 05 ANOS

Atencão:

Juliano Marcos



1. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado

ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações que constam no

processo n' 6006 12022-61.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas, sem

que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de

forma permanente ou temporaria, deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da

mesma.
8. O interessado deve apresentar semestralmente as análises fisico-químicas e

bacteriológicas da água, coletadas na saída da bomba e realizadas por laboratório
cadastrado neste IPAAM, com os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA
3s7t2005.

9. Realizar monitoramento de vazão do curso hídrico no período de cheia e no período
de estiagem, 02 (duas) medidas por ano, à montante e àjusante do ponto de captação.
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